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PREGÅO ELEIRôNICO N" 0004L/2022

Origem: Comissåo Permanente de Licitaçðes

PARECER ¡TNÍOTCO

Àssunto:
Aquisiçåo
Fase Externa

de
Pregåo ELetrônico no 0004L/2022

Máquinas Agríco1as. Análise da

Regul,aridade do Certame.

bem como na

Para exame e pareceÏf analisa-se' inicialmente' a

possibilidade juridica da modalidade de licítação que pretende

adotar. No caso, versa sobre licitação públíca na modal-idade Preqão'

cujo objeto é a aquisição de máquinas agricolas'

A matéria foi Lrazida à apreciação jurídica, com amparo na Lei

de
Lei

LicitaçÕes e contratos Administrativos Lei 8.666/93,
Federal tA.520/2002.

Inicialmente, há de se ressaltar que o presente palecer
juridico, assim como qualquer outro, não vincula a administração a

aceitá-fo ou segui-lo. Trata-se de instrumento utilizado como mera

orientação, sobre uma posição jurídica extraida de estudos e pesquisas

realizadas nos diversos diplomas legais, bibliografias especializadas
e demais fontes de pesquisas, que norteíam a condução dos aspectos

necessários a esclarecer e informar os agentes públicos sobre a

regutaridade dos atos administrativos '

modalidade de licitação, instituída pela Lei
e regulamentada pelo Decreto n" 3'555/00' para a

e serviços comuns, qualquer que seja o valor
estimado da contrataÇão'
objeto licitado-

entre quaisquer interessados do ramo do

O objeto deve se enqì-ladrar no disposto no Art' 1o, parágrafo

irnico, da Lei 1'0 -520 / 02, ex vi legis:

de bens e servi-ços comuns, Poderá
na modalidade de Pregão, que será

Trata-se de
Federal n" 1'0520/02
aquísição de bens

Art. 1o Para aquisição
ser adotada a licitação
regida por esta Leí.

des
pel

ágrafoúnico.Consideram-Sebenseserviçoscomuns'para
fins e efeitos deste artiçlo' aqueles cujos padrÕes de

empenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
o edital, Poï meio de especificaçÕes usuais no mercado'

Par

Aaquisiçãodemáquinasagricolasseenquadra,perfeitamente'
no dispositivo legal acima, motivo pelo qual o pregão presencial- é a

modalidade correta a ser adotada'
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Faz-se necessáIio analisar aS exigências legAis' quanto à fase
do pregão, nos termos do art. 4o, da Lei L0.530/2002, ex wiexterna

J'egrås:

-Art
dos

4o A fase externa do preg¡ão será iniciada com a convocaÇão
interessados e observará as seguintes regras:

T - a convocação dos interessados será efetuada por meio de

publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado oü, não existíndo, em jornal de circulação l-ocal, e

facul-tativamente, Pof meios eletrÔnicos e conforme o vulto da

licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art - 2";

Verifj-ca-se nos autos em anál-ise que houve a publicação do

aviso do edital no Diário Oficiat do Estado da Paraiba e no Diário do

Município, bem como no Tribunal de Contas do Estado da Paraiba;

II - do aviso constaråo a definiçåo do objeto da licítaçâo, a
indicaçåo do local, a}ias e horárioe em que poderá ser lida ou
obtida a íntegra do edita]-;
No aviso do edital consta, de forma clara, o objeto da

licitação, a indicação do locaf, data e horário exato do certame.

III - do edital constarão todos os eLeûientos definidos na forma
do inciso I do art. 3o , as normas que dísc5-plínarem o
procedirnento e a minuta do contrato, quando for o caso;

Verifica-se no editat todas as normas disciplinadoras do

Certame, bem como a minuta do contrato, de fOrma clara e transparente'
sem qualquer cláusula abusiva ou restritiva, que pudesse privilegiar
a particípação de alguma empresa.

IV - cópías do edítaL e do respectivo aviso seråo colocadas à

disposição de qual.quer pessoa para coneulta e diwulgadaÉ¡ na
forma da Lei no 9.?55, de 16 de deze¡nbro de 1998;

ô
qualquer

editat sempre estive disPonivel
empresa interessada em participar

ao acesso e

dos certames.
cópia por

v - o prazo fixado para a apresentaçåo das propostas, contado
a partir da p11blicaçâo do awiso, nåo eerá inferior e I (oito) dias
úteis;

O aviso de J-icitação foi publicado nos melos
publicação, respeitando o praza minimo de oito dias '

ao certame
devidamente

oficiais de

em questão se
autorizados Por

vI no dia, Ïrora e local designados, será realizada sessão
prilclica para recebi:nento das propostas, devendo o interessado,
orl seu rePresentante, identificar-se ê, sê for o caso'
comprovar a existência dos necessários poderes para formul-açåo
de propostas e para a prática de todos os deÍiais atos inerentes
ao certame;

As empresas que compareceram
apresentaram por meio de representantes,
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instrumentos de outorga de poderes, nos termos exigidos pelo edital'
permitindo suas regulares partícípaçÕes.

VII - aberta a sessåo, os interessados ou sêus representantes,
apresentarão declaraçåo dando ciência de quê cullE>rem

plenamente os requisitos de habilitaçåo e entregiaräo os
envelopes conlendo a índícaçåo do objeto e do preço oferecidos'
procedendo-se à sua imeðiata al¡ertura e à verificaçåo da

conformidade das propostas coß os requisitos estabel-ecidos no

instrumento convocatório ;

TaI procedimento foi resPeitado'
propostas de preços que vieram a vencer
integralmente, tal exigência legal.

sila inteireza' e as
certames resPeitaram'

valor mais
por cento)
verbais e

em
OS

VIII NO

baixo e os
superiores
sucessivos,

curso da sessåo, o autor da oferta de
das ofertas co¡n Preços até 108 (dez
àquela poderåo f'azer novos lances
até a proclamação do vencedor;

Observou*se tal procedimento na licitação em

permitindo que as propostas dentro da referida faixa
participassem das fases de lances.

IX - não havendo pelo menos 3 (três) oferlas nas condições
d.efinidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores
propostas, até o márxj¡no de 3 (três) , oferecer novos lances
werbais e sucessivos, quaísquer que sejam oE preços oferecidos;

Este procedimento foi devidamente adotado neste certame.

x - para julgamento e classificaçåo das propostas, será adotado
o critéri-o de mênor preço, observados os prazos máximos Para
fornec5:nento, "s ""pã"ificaçöes 

técnicas e parâmetros mínímos
de desenpenho e qual-idade definidos no edital,'

Näo foi outro o critério, senão o do menor pleço' para

considerar vencedoras as propostas.

análise,
percentual

lugar,
decidir

parâmetro a
Desse modo,

xI - examinada a proposta classificada em pr5:neiro
quanto ao objeto e valor, caberå ao pregoeiro
motivadamente a respeito da sua aceital¡ilidade;

A análise dos preços das propostas tomou por
pesquisa de preços realizada na fase ínterna da licítação.
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esta norma foj- seguida pelo pregoerro

xII - enceffada a etapa conpetitiva e ordenadas ae ofertas, o

pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo osl

ãocumentos de habilítaçåo do lícitante que apreeentou a melhor
proposta, para verificaçåo do atendimento das condiçöes
fixadas no edital;

As empresas que venceu algum item na fase das propostas de

preços, o pregoeiro procedeu a anál-ise dos documentos de habilitação'
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xrrr - a habilit,açäo far-se-á com a verificação de que o

ricitante está ã "ito"çåo 
regrular peran:" ? Fazenda Nacional'

a Segruridade So"i"f e o Fundo"ã" eå"""tia do Te-npo de Servíço

FGÍS, e as lã=å"a"" nstaduais e Municipais' quando for o

calro, com a comprovação de quã atende às exigências do edital

quanto à h"b;il;;;å; :o"iãI"" " 
qualiricações técnica e

econônÉco-f inanceira ;

Cada empresa que

integralmente, os requisitos
observar nos autos, a Partir
por cada uma delas '

venceu algum dos itens
para habilitaçäo, conforme
O" análise da documentação

preencheu'
é possivel

apresentada

xIV - os lícitantes poderão deixar de apreeentar os 
'docuÍientos

dehabiJ-itaçäoque3âconstemdosilt'emadeCadastraÍiento
Unif,icado de trornecedores Sicaf e sisteÍias semelhantes

rnantídos por Estados,--bi"t"iÈo ..Federal 
ou Municípios,

aesegrurado aos demais licitantês o direíto d'e aceeso eos dados

nele constanÈes;

o Munícipio de Monteiro não possui tais sistemas'

XV-verificadooaÈendi¡nentodasexigênciasfixadasnoedital,
o ficit'an1e será declarado vencedor;

AsempresasquevieramaVenceralgumdositensdesteCertame
preenchen uu "*ïqê"tiu" 

fixadas no edital '

]nru-seaofertanåoforaceitávelougeo].icitantedesatender
àsexigênciashabi]-itatórias'opregoeiroexaminaråasofertas
eubseqäentes e a qt'"iifi"açåo doe licitanles' na ordem de

c]-aesíficaçåo,""""j-suceåsi.,amente,aEêaapuraçåodeuma
q,," ".",,á"- 

ao. ediual, sendo o """p""uivo 
licitante declarado

vencedor;

Observado Pelo Pregoeiro'

XVII - nas situaçöes Previstas nos

p""ã""i"o poderá nLgociar diretanent'e

õe-seia obtido Preço melhor;

incisoe XI e XVI, o

com o ProPonente Para

todos os itens do certame,
partir daestabefecidos a

Quanto aos demais atos do Processo, aPÓs detida anál-ise dos

autos, é Pos ivel concluir' â Pâ rtir da verificaçã o da documentação

e constante' que a Comissão Permanente de Líci tação atendeu a

oda as exigências imPostas no art. 40 e seus incisos' da Leí no.

TaI procedimento foi realizado' em

sempre dentro dos parâmetros de preços

pesquisa de mercado'

t0.520/2002.

Não se verifica nenhum documento que

existência de irregularídades no certame' tendo

as etapas legais fot"* formalmente atendidas

Comissão Permanente de Licitação'

possa indicar a

em vista que todas
e registradas Pela

trtÛ82?
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Ressalte_sequeaanálisedavalidadeeautenticidadedos
documentos apresentados pelos licitantes' para comprovaçäo das

qualificaçöes tã"ri"uu, iur:-Oiãas, fiscais e etonômicas' ficou sob a

responsauirioaáã-áã pr"gt"iro " 
uo. equipe de apoio, não cabendo ao

presente Parecer esta avaliação'

conclui_ser aparentemente, pero conteúdo.do: u"_t::i que foram

atendidasasprescriloeslegais,nãohavendomácurapreiudicialao
presente procedimento IicitatÓrio1'

Aì¡TE O EXPOSÍO' opina-se ry'f1 regularidade do processo' o

qual, caso não se oponha ua-otidade "of"tiot' 
como de direito'

poO"ta homologar o certamez'

Camalaú (PB) ' 28 de outubro de 2022 '

confole de legalidade, vez que o controle

conveniência).
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